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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

 

13 DE SETEMBRO DE 2016 

19 DE SETEMBRO DE 2016 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Atribuir a Manuel Luís Pata, nos termos do artigo 14.º do Regulamento para a Concessão de 

Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a Medalha de Mérito 
Cultural em Prata Dourada, como forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, pelo seu 
notável e relevante desempenho na divulgação e aprofundamento da história do concelho, em 
especial a relativa à indústria naval e à pesca do bacalhau. 

●No uso da competência que lhe foi conferida pela alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, nos 

termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 132.º e nos termos do artigo 133.º todos da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, aprovar a alteração dos Acordos de Execução de Delegação de 
Competências a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e as Juntas de Freguesia de Bom 
Sucesso, Ferreira-a-Nova e Paião, bem como submeter à Assembleia Municipal para efeitos de 
autorização. 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do artigo 25.º das Normas de 

Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do 
Orçamento do Município da Figueira da Foz de 2016) e atendendo ao disposto na alínea j) do 
n.º 1 do artigo 25.º e das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do Presidente, exarado em 04 de 
agosto de 2016, que autorizou a atribuição de um apoio financeiro à Freguesia de Maiorca, no 
valor de 18.450,00 €, no âmbito da realização da Feira Industrial, Comercial e Agrícola – 
FINDAGRIM 2016, por se tratar de um evento de grande interesse para o município. 

●Aprovar a proposta de apoio à Proclamação da América Latina e as Caraíbas como Zona de 

Paz e à Declaração Especial 21, como contribuição para criar um mundo melhor livre de armas 
nucleares e submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
 
Reunião Ordinária de 19 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor, do Presidente e dos 
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Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares, e 
quatro votos contra, dos Vereadores Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó 
e Ana Catarina de Oliveira: 

●Aprovar o Projeto de Regulamento para o Reconhecimento do Interesse do Investimento 

para o Concelho e Atribuição de Benefícios Fiscais. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos contra, do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares, e 
quatro votos a favor, dos Vereadores Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó 
e Ana Catarina de Oliveira: 

●Não aprovar a proposta de Regulamento Projetos de Investimento de Interesse Municipal 

(PIIM), apresentada pelos Vereadores eleitos pela Coligação Somos Figueira da Câmara 
Municipal da Figueira da Foz. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 19 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro votos 
contra dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, aprovar:  

●1 – A aplicação da taxa de 0,4% sobre os prédios urbanos, ao abrigo do disposto na alínea c) 

do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 112.º do Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis; 
2 – A aplicação da dedução fixa aos prédios urbanos, em função do número de dependentes que 
compõem o agregado familiar do proprietário do prédio correspondente à habitação própria e 
permanente, coincidente com o respetivo domicílio fiscal, ao abrigo do disposto no artigo 112.º-
A do CIMI: 
- 1 Dependente  = dedução fixa de 20,00 €  
- 2 Dependentes = dedução fixa de 40,00 €  
- 3 Dependentes = dedução fixa de 70,00 €  
3 – A majoração de 30% sobre a taxa aplicável aos prédios urbanos degradados, considerando-
se como degradados aqueles que, face ao seu estado de conservação, não cumpram 
satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens, ao abrigo do 
disposto no n.º 8 do artigo 112.º do Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis;  
4 - Submeter esta proposta à aprovação da Assembleia Municipal, em cumprimento da alínea 
ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e quatro 
abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João 
Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 
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●Aprovar a 4.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2016, e submeter a 

mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e ao abrigo das disposições 
constantes do ponto 8.3.1. do POCAL, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 2 de 
fevereiro. 

 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 49.º do 

Regulamento dos Cemitérios Municipais, autorizar o averbamento do alvará n.º 25/1983, 
referente ao Coval n.º 1, 4.º Quarteirão, 1.º Talhão, Lado Nascente, do Cemitério Oriental, em 
nome de Mário Antunes, para o nome de Maria Teresa Mendes Santos Abrantes, de acordo com 
o previsto no n.º 1 do artigo 48.º do Regulamento dos Cemitérios Municipais. 

●Ratificar o despacho do Presidente exarado em 02 de agosto de 2016, que autorizou a 

isenção do pagamento de taxas pela Mall Indoor Advertising, pela ocupação de espaço público 
com distribuição gratuita de revistas Port.com de boas vindas aos emigrantes 2016, no valor de 
93,57 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar o Município de Pampilhosa da Serra do 
pagamento de taxas de publicidade e ocupação de espaço público pela colocação de um outdoor 
alusivo ao evento “Seaside Sunset Sessions’16”, no valor de 162,60 € 

●Ao abrigo das disposições conjugadas da alínea b) do n.º 3 do artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, 

de 10 de fevereiro – “Lei das Telecomunicações Eletrónicas”, na sua redação atual, e alínea ccc) 
do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeter à Assembleia Municipal 
a proposta de fixação em 0,25% do percentual da Taxa Municipal de Direito de Passagem, a 
aplicar no ano de 2017. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Buarcos e São Julião do 
pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 
ocasião do evento, no âmbito da realização das “Festas em Honra de Nossa Senhora da 
Encarnação”, no valor total de 54,15 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Maiorca do pagamento de 
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taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do 
evento, no âmbito da “IX Concentração Motard Srs. da Paciência”, no valor total de 54,15 €. 
 
Reunião Ordinária de 19 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Buarcos e São Julião do 
pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 
ocasião do evento, no âmbito da “6.ª Edição do Festival Pirata”, no valor total de 57,95 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Bom Sucesso do pagamento de 
taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do “31.º 
Aniversário da Junta Freguesia de Bom Sucesso” no valor total de 54,15 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia do Paião do pagamento de taxas 
pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento, no 
âmbito da “Festas do Serrião/2016”, no valor total de 56,05 €. 

●Ao abrigo do disposto no artigo 13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 

Município e de acordo com a alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a 
Freguesia do Paião do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de 
recinto improvisado por ocasião do evento, no âmbito das “Festas em Honra de N.ª Sr.ª da 
Graça”, no valor total de 54,15 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia do Paião do pagamento de taxas 
pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento, no 
âmbito das “Festas em Honra de N.ª Sr.ª do Rosário”, no valor total de 54,15 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com as alíneas b) e 
c) do n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Casa do Povo de Lavos, IPSS do 
pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 
ocasião do evento, no âmbito das “Festas de S. João/2016”, no valor total de 56,05 €. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente exarado em 22 
de agosto de 2016 que aprovou a minuta do Contrato de Aquisição de Serviços para 
Fornecimento e Distribuição Agregado de Refeições Escolares em Regime de Confeção Local e 
Transportadas a Quente – Lote 5 – Ajuste Direto n.º 604/2016. 

●Relativamente à Desafetação de uma Passagem do Domínio Público – Ligação Pedonal entre 

a Praceta Marcos Viana e Rua de Santa Catarina: 
1 – A proposta de desfetação de uma passagem do domínio público que liga a Praceta Marcos 
Viana à Rua de Santa Catarina; 
2 – A abertura de um período para consulta pública da intenção dessa desafetação do domínio 
público, concedendo-se um prazo não inferior a trinta dias, por aplicação do disposto no n.º 3 do 
artigo 68.º, alínea c) do artigo 100.º e artigo 101.º, todos do Código do Procedimento 
Administrativo; 
3 - A submissão à Assembleia Municipal da proposta de desafetação do domínio público, com 
os resultados da consulta pública. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovou a 
doação ao Centro Social S. Salvador dos lotes designados pelas letras C e F, em regime de 
propriedade plena, integrados no loteamento municipal da Quinta da Cordeira, no lugar e 
freguesia de Maiorca, inscritos na matriz predial urbana da referida freguesia sob os artigos 
1874 e 1877 e registados na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz nas fichas n.ºs 
2549 e 2552/Maiorca, respetivamente, sujeito às seguintes condições: 
1 - Estabelecer na escritura de doação uma cláusula de reversão dos lotes para o Município, a 
qual deverá ser operada, caso o projeto não seja implementado nos prazos abaixo indicados: 
- Dois anos a contar da aprovação da candidatura para obtenção de fundos públicos que permita 
a realização do projeto ou; 
- Cinco anos a contar da data da escritura de doação, se a candidatura não for aprovada e o 
investimento for realizado com recursos próprios da Instituição; 
- Os prazos podem ser prorrogados pela Câmara Municipal, em situações devidamente 
justificadas. 
2 - Que a alteração à operação de loteamento com vista à anexação dos prédios seja autorizada 
após decisão final sobre a candidatura. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto do n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificou o despacho do Vice-Presidente, 
António Tavares, exarado em 07 de setembro de 2016, que aprovou, a revogação do despacho 
de adjudicação da concessão de exploração à empresa SOMETINHG2REMEMBER, LDA., no 
âmbito da concessão da exploração de espaço integrado no Forte de Santa Catarina. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto do n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificou o despacho do Vice-Presidente, 
António Tavares, exarado em 07 de setembro de 2016, que aprovou a minuta do acordo de 
revogação do contrato de concessão do espaço integrado no Forte de Santa Catarina. 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto do n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Vice-Presidente, António 
Tavares, exarado em 07 de setembro de 2016, que aprovou, a adjudicação da concessão da 
exploração do espaço integrado no Forte de Santa Catarina, à empresa classificada em segundo 
lugar, a Araújo Monteiro & Silva Santos, Lda. 
 
Reunião Ordinária de 19 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a resolução do Contrato Comodato celebrado entre o Município da Figueira da Foz, 

a Junta de Freguesia do Bom Sucesso e o Centro Social Vela Azul.  
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto do n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho 
do Presidente exarado em 26 de agosto de 2016 que autorizou a celebração de um Protocolo de 
Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a Asociación Xuvenil Y Deportiva Joy 
para a realização de formação prática em contexto de trabalho (estágio), no âmbito do Projeto 
Galeuropa, a efetuar na Divisão de Cultura, no Museu do Sal. 

●Nos termos do disposto nos n.ºs 5, 6 e 12 do artigo 35.º da Lei 7-A/2016, de 30 de março, 

emitir parecer favorável à renovação do contrato de prestação de serviços em regime de 
Avença, celebrado com a nutricionista Ada Margarida Correia Nunes Rocha, com a 
remuneração anual de 11.400,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para integrar o 
programa de refeições nos jardins de infância e escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico. 
 
 
DOMA – Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a proposta de atualização do tarifário apresentada pela empresa Águas da Figueira, 

S.A., para vigorar no ano de 2017. 
 
Reunião Ordinária de 19 de setembro de 2016 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a transferência de verba no valor de 15.000,00 €, para apoio financeiro, para as 

obras da sede do Quiaios Clube. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 54/2012, em nome de Sívio Joaquim 
Fonseca Oliveira, freguesia de Ferreira-a-Nova. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 127/2011, em nome de Sandra 
Marlene Neves Oliveira, freguesia de Bom Sucesso. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 259/2010, em nome de Vanessa 
Margarida Azenha Domingues, freguesia de Bom Sucesso. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 106/2011, em nome de António 
Alberto Oliveira Fajardo, freguesia de Ferreira-a-Nova. 

 
Subunidade Orgânica de Planeamento 
 
Reunião Ordinária de 19 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Relativamente à Abertura do Procedimento – Plano Pormenor de Ampliação do Parque 

Industrial e Empresarial da Figueira da Foz: 
1 - Autorizar a abertura do procedimento para a elaboração do Plano de Pormenor para a 
ampliação do Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz com efeitos registais, nos 
termos do n.º 1 do artigo 76.º do RJIGT - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial; 
2 – Aprovar os termos de referência para o Plano de Pormenor para a ampliação do Parque 
Industrial e Empresarial da Figueira da Foz, que se encontram previstos nas alíneas a) a d) do 
n.º 1 do artigo n.º 113.º (objetivos e regulamentação -UOPG2) da proposta de regulamento na 
revisão do PDM – Plano Diretor Municipal; 
2 – Fixar o prazo de quinze dias para a audiência prévia dos interessados, destinado à 
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formulação de sugestões e à apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam 
ser consideradas no âmbito do procedimento de alteração, nos termos do n.º 2 do artigo 88.º, do 
referido diploma; 
3 – Estabelecer o prazo previsto de seis meses para a elaboração da proposta de alteração do 
Plano; 
4 – Proceder à avaliação ambiental nos termos da legislação em vigor para o efeito; 
5 - Solicitar o acompanhamento do procedimento à CCDRC - Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro. 

●Aprovar a proposta de Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas do 

Município da Figueira da Foz, elaborada no âmbito das diretrizes emanadas da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 24/2010, de 1 de abril, e submeter a mesma à aprovação da 
Assembleia Municipal, em cumprimento da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
 
Divisão Jurídica e Contencioso 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a minuta do “Contrato Administrativo relativo ao Cumprimento de Obrigações para 

Instalação de Estabelecimento Comercial na Figueira da Foz”. 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o pedido de apoio da Associação Pequenas Vozes da Figueira da Foz, 

correspondente ao valor da bilheteira do espetáculo realizado a 25 de abril, no valor de 2.587,52 
€. 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 59.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, referentes às taxas aplicadas 
pelo Arquivo Fotográfico do Município da Figueira da Foz, isentar o Jornal Postas de Pescada, 
do pagamento das taxas inerentes à cedência de uma imagem, no valor de 8,27 €. 

●Aprovar a programação do 3.º quadrimestre de 2016 e o respetivo valor dos bilhetes a cobrar 

para cada espetáculo do Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz. 

●Autorizar o apoio financeiro no valor de 450,00 € à Sociedade de Instrução e Recreio de 

Lares, no âmbito do estágio realizado aberto a todas as Filarmónicas do Concelho. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
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Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar as minutas dos protocolos a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e os 

Agrupamentos de Escolas e Escola não Agrupada para o ano letivo de 2016/2017, tendo em 
vista o transporte escolar dos alunos com Necessidades Educativas Especiais, tendo em 
consideração as retificações apresentadas pela Divisão Jurídica e de Contencioso. 

●Aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência dos autocarros municipais, às Instituições 

Particulares de Solidariedade Social, referente aos meses de maio, junho e julho de 2016, 
efetuada de acordo com as regras definidas na alínea d) do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento 
de Cedência e Utilização do Serviço Municipal de Transporte Coletivo de Passageiros da 
Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total de 1.923,83 €. 

●Relativamente à Caminhada Solidária “Make-A-Wish: 

1 - Ratificar o despacho do Vice-Presidente, António Tavares, que autorizou a Make-A-Wish 
Portugal - Instituição Particular de Solidariedade Social a realizar uma caminhada de âmbito 
institucional e solidário, no dia 28 de agosto de 2016 e apoio logístico, no valor de 170,05 €. 
2 - Aprovar a isenção do pagamento das taxas devidas, no valor de 453,20 €, ao abrigo da alínea 
c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, 
tendo o município assegurado, por protocolo, a presença de ambulância da Cruz Vermelha 
Portuguesa na caminhada ou disponível em modo de prevenção. 

●Aprovar a proposta de Revisão da Carta Educativa do Município da Figueira da Foz e 

submeter à aprovação da Assembleia Municipal nos termos do disposto nos n.º 1 do artigo 19.º 
do Decreto-Lein.º 7/2003, de 15 de janeiro. 

●Aprovar o apoio logístico, que se traduz na cedência de viatura afeta à Divisão de Educação 

e Ação Social e o pagamento de horas extraordinárias do motorista, ao Grupo de Voluntariado 
Comunitário da Figueira da Foz – LPCC, isentando-a das respetivas taxas, no valor de 161,50 €. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ratificar o despacho do Presidente, de 25 de julho de 2016, que autorizou a reserva do 

autocarro municipal para transporte dos alunos da Escola EB 2, 3 Infante D. Pedro, todas as 
quartas-feiras do ano letivo 2016/2017, no período da manhã, entre outubro de 2016 e junho de 
2017, e das pistas necessárias à prossecução deste projeto municipal, totalizando-se o 
pagamento da utilização da Piscina do Ginásio Clube Figueirense, no valor de 4.200,00 €, mais 
IVA à taxa legal em vigor. 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 
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●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, isentar do pagamento das taxas devidas pela ocupação da 
via pública, no valor estimado de 360,50 € à Santiago Bikes, para a realização do evento de 
“Duatlo Santiago Bikes” em frente à sua loja. 

●1 - Ratificar o despacho que autorizou o apoio logístico à associação desportiva Figueira 

Vólei Clube, para realizar o 2.º Triatlo de Voleibol, na Praia do Relógio, no dia 20 de agosto de 
2016, no valor de 210,12 €. 
2 - Isentar do pagamento das taxas devidas, no valor de 178,30 €, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 
do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, isentar do pagamento das taxas devidas pela ocupação da 
via pública, no valor estimado de 327,05 € à SYAJ – Associação Juvenil Synergia com sede em 
Braga, associação sem fins lucrativos, para a realização da campanha sobre “O Serviço 
Voluntário Europeu: 20 anos, 20 praias”. 
 
 
Serviço Municipal de Proteção Civil e Bombeiros Voluntários 
 

Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a Minuta de Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município da Figueira da 

Foz e a Navigator Paper Figueira, S.A., que visa um reforço das medidas preventivas de 
combate a incêndios. 
 
 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, 
Empresa Municipal 
 

Reunião Ordinária de 13 de setembro de 2016 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, por se 
encontrar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o Relatório de Atividades e Contas relativo ao 1.º semestre de 2016, apresentado 

pela Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., 
documento que ficará devidamente arquivado naquela empresa municipal e disponível para 
consulta, quando para tal for solicitado. 
 
 
Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A. 
 

Reunião Ordinária de 19 de setembro de 2016 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 
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A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Presidente, por se considerar impedido, 
ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o Relatório de Atividades e Contas do 1.º Semestre de 2016 apresentado pela 

Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A. 


